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ATOS do EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

LEI N° 1254/2008

Declara Utilidade Pública aAUGUSTA E RESPEI-
TÁVEL LOJAMAÇÓNICAFRATERNIDADE DE RIO
DAS OSTRAS-164.

Vereador-Autor: Edílson Gomes Ribeiro

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS,
Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais APROVOU e o Exmo. Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte,

Art. 1° É declarada de Utilidade Pública a
AUGUSTA E RESPEITÁVEL LOJA MAÇÔNICA
FRATERNIDADE DE RIO DAS OSTRAS-164.

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua
f publicação revogadas as disposições em con-
'-.,.) trário.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2008.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO N° 045/2008

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE RIO DAS OS-
TRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal
n° 1219/2007.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Suplemen-
tar, em favor do Gabinete do Prefeito, da Procu-
radoria Geral do Município, da Secretaria de Co-
municação Social, da Secretaria de Urbanismo,
Obras e Serviços Públicos e da Secretaria de
Educação nas dotações orçamentárias constan-
tes do anexo deste Decreto, na importância de

VR$ 640.000,00 (seiscentos e quarenta mil reais).

Art. 2° Os recursos para atender o artigo 1°
deste Decreto, serão provenientes de anulação
de igual valor nos termos do inciso 111, § 1° do
artigo 43 da Lei Federal nO4.320/64, em confor-
midade com anexo do presente Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2008.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO N° 046/2008

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE RIO DAS OS-
TRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais e nos termos da Lei Municipal
nO 1219/2007.

DECRETA

Art. 1° Fica aberto Crédito Adicional Suplemen-
tar, em favor do Fundo Municipal de Saúde nas
dotações orçamentárias constantes do anexo
deste Decreto, na importância de R$ 2.870.000,00
(dois milhões oitocentos e setenta mil reais).

Art. 2° Os recursos para atender o artigo 1°
deste Decreto, serão provenientes de anulação
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ANEXO DO DECRETO N° 045/2008
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Gabinete do Prefeito, 25 de abril 2008.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras
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CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

de igual valor nos termos do inciso 111, § 1° do
artigo 43 da Lei Federal nO4.320/64, em confor-
midade com anexo do presente Decreto.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação,

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2008.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

DECRETO N° 047/2008

Altera o Decreto 109/2007, que declarou de Uti-
lidade Pública, para efeito de Desapropriação
por interesse público, uma área situada no
Loteamento Jardim Bela Vista.

O PREFEITO DO MUNiCíPIO DE RIO DAS OS-
TRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso das
atribuições legais, com fulcro no inciso XII, do
artigo 69, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1° - O Art. 1°, do Decreto 109/2007, passa
a ter a seguinte redação:

Art. 1° - Fica declarada de utilidade pública, para
fins de desapropriação, por procedimento ami-
gável ou judicial, o imóvel constituído pelos Lotes
de Terreno nOs06, 07, 08, 09 e 10 da Quadra n°
06, do loteamento denominado "Jardim Bela Vis-
ta", Rio das Ostras, pertencentes, respectiva-
mente, a LÚCIA DE FÁTIMA STAGER; CARMINA
PAULlNO LUIZ E MANUEL LUIZ PARENTE; PAU-
LO CÉSAR DE OLIVEIRA E SOUZA; VIRGILlNO
BARRETO DE CERQUEIRAeANETE MALAFAIA
BARRETO DE CERQUEIRA; e UILlAM
ESTEFENSSON FERREIRA, avaliados em R$
56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais), cada, cujas
medidas, confrontações e critérios de avaliação,
encontram-se no Laudo de Avaliação, acostado
às fls. 09/16 e nas respectivas Certidões de Ónus
Reais acostadas às fls. 17/21, todas, do Proces-
so Administrativo nO2710/2007.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, mantendo-se inalterados os
demais artigos do Decreto 109/2007.

Gabinete do Prefeito, 25 de abril de 2008.

CARLOS AUGUSTO CARVALHO BALTHAZAR
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA N° 467/2008


